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LEI N.O 5.088, DE 2 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir .

crédito especial no valor de R$
89.157,16. k

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '

L E I : 
.

Art, 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
(de R$ 89.157,16 (oitenta e nove mil, cento e cinquenta e sete reais e dezesseis ,

centavos), com a seguinte classiticaçâo orçamentària:
04 SMIC '
01 SMIC - Administraçâo

, 23 Comércio e serviços '
695 Turismo '
0175 Infraestrutura do Morro Sâo Joâo 

.

1418 Devoluçâo contrato 0183702-30/2005 - Estrada Cléudio
Kranz

3.3.2.0.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e restituiçöes
(

0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 1 .O, tAd. 2.serviré de recurso o saldo do convênio n
.O 0183702-30/2005, celebrado com a Uniâo, por rintermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal. )

io ;
, Art. 3. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. j

)GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 2 de 4

junho de 2009. l
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: :
Data supra. à
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PERCIVAL SO M  D IVEIRA, )
prefeito unicipal. i
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secretéria-oe 1. j
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